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PROCESSO Nº 001/2018 INEXIGIBILIDADE  
 
 

PARECER JURÍDICO 

 

 

PARECER SOBRE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 001/2018 IN, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, E LICENÇA DE 
USO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
TRANSFERENCIA DE DADOS PESSOAIS. 

 

 

1) RELATÓRIO: 

 

 

Trata-se de solicitação de despesa pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, E LICENÇA DE USO, SUPORTE E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 

TRANSFERENCIA DE DADOS PESSOAIS PARA ATENDER NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do 

memorando encaminhado pelo senhor Excelentíssimo Senhor Prefeito JOSELINO 

PADILHA. 

Efetuado orçamento junto a empresa no valor de R$ 30.300,00 (TRINTA 

MIL E TREZENTOS REAIS). 

A Comissão de Licitação do Município de RURÓPOLIS, deliberou, nos 

autos concernente a contratação objeto do presente TERMO, sugerindo que a mesma se 

realizasse através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, por constar no seu cadastro, 

dados da empresa, bem como sua excelente ficha técnica e especialização no ramo, 

bastando para tanto, a sua contratação imediata, após a publicação de tal procedimento, 
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observados preços e condições compatíveis com as práticas no ramo de atividade, sendo 

escolhida a empresa LAYOUT INFORMÁTICA PROC.  DE DADOS S/S LTDA -ME. 

 

2) PARECER:  

 

2.1 - DA OBRIGATORIEDADE DE LICITAÇÃO 

 

É imperativamente relevante saber que, todas as contratações públicas 

devem ser precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao administrador a 

escolha da proposta que seja mais vantajosa ao interesse público, sem olvidar do princípio 

da impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do artigo 37, inciso 

XXI, da Constituição da República de 1988 e da Lei n.º 8.666/93, denominada Lei das 

Licitações. 

O professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao dissertar sobre licitação, ensina que 

licitar visa:  

“proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de 

realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos 

administrados ensejo de disputarem a participação nos 

negócios que as pessoas administrativas entendem de realizar 

com os particulares”. 

A mestra Odete Medauar destaca que: 

“A Administração não pode contratar livremente, porque deve 

ser atendido o princípio da igualdade de todos para contratar 

com a Administração e a moralidade administrativa, 

sobretudo”. 

 

Na seara da obrigatoriedade de licitar, há que se observar que a própria lei 

promove excepcionalidades, diante de situações de inviabilidade de competição, a própria 

lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsão do artigo 25 da 

Lei nº 8.666/93, autorizando à Administração a realizar contratação direta, sem licitação.  
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A contratação tem amparo no permissivo do artigo 25, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, que tem a seguinte redação: 

 

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

I – (...)  

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

E o § 1º do citado dispositivo define a notória especialização, verbis: 

“§1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto contratado”. 

 

A seu turno, o artigo 13 da Lei nº 8666/93, a que faz remissão o transcrito 

art. 25, arrola, em seus incisos, exemplificativamente, quais são os serviços técnicos 

profissionais especializados que ensejam a inexigibilidade licitatória. Na espécie, a 

contratação estaria enquadrada no inciso V do citado dispositivo.  

A inexigibilidade de licitar, portanto, ocorrerá quando for inviável a 

competição entre os potenciais interessados, dada a singularidade do serviço técnico a ser 

contratado com profissional de notória especialização. 

É que, como asseverado por CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO 

(Curso de Direito Administrativo, ed. Malheiros, 12ª ed., p. 468), se não há viabilidade de 

competição entre possíveis ofertantes, falta ao procedimento licitatório pressuposto lógico, 

não havendo, pois, sentido, em a Administração realizá-lo. E isto ocorre quando o objeto é 
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singular. Discorrendo sobre a singularidade do serviço a ser contratado, assevera o citado 

autor: 

 

“Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser 

havido como singular quando nele tem de interferir, como 

requisito de satisfatório atendimento da necessidade 

administrativa, um componente criativo de seu autor, 

envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial 

habilidade, a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de 

quem o executa, atributos, estes, que são precisamente os que 

a Administração reputa convenientes e necessita para a 

satisfação do interesse público em causa. 

(...). 

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do 

eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre 

os sujeitos de reconhecida competência na matéria - recaia em 

profissional ou empresa cujos desempenhos despertem no 

contratante a convicção de que, para cada caso, serão 

presumivelmente mais indicados do que os de outros, 

despertando-lhe a confiança de que produzirá a atividade mais 

adequada para o caso.” 

 

Ainda sobre o tema, traz-se à colação o magistério de EROS ROBERTO 

GRAU: 

“Isso enfatizado, retomo o fio de minha exposição para 

salientar, ainda, que, ser singular o serviço, isso não significa 

seja ele - em gênero - o único. Outros podem realizá-lo, embora 

não possam fazê-lo do mesmo modo, com o mesmo estilo e 

com o mesmo grau de confiabilidade de determinado 

profissional ou de determinada empresa. 
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Logo, é certo que os serviços de que cuidamos jamais 

assumem a qualificação de únicos. 

Único é, exclusivamente - e isso é inferido em um momento 

posterior ao da caracterização de sua singularidade -, o 

profissional ou empresa, dotado de notória especialização, que 

deverá prestá-lo. 

Porque são singulares, a competição (= competição aferível 

mediante licitação, segundo as regras do julgamento objetivo) 

é inviável, nada obstante mais de um profissional ou empresa 

possam prestá-los. Mas, como devem ser contratados com o 

profissional ou empresa dotados de notória especialização e 

incumbe à Administração inferir qual desses profissionais ou 

empresas prestará, em relação a cada um deles, o trabalho 

que, essencial e indiscutivelmente, é (será) o mais adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato, neste segundo 

momento, quando a Administração inferir o quanto lhe 

incumbe, caracterizar-se-á não a unicidade do serviço, porém a 

unicidade do trabalho de determinado profissional ou empresa, 

justamente o que deve ser contratado para a prestação do 

serviço.” (In Licitação e Contrato Administrativo, ed. Malheiros, 

1995, pp. 72/73). 

 

Logo, considerando a Administração que o serviço a ser contratado é 

singular, nos termos acima postos, poderá escolher, de forma discricionária - e 

devidamente justificada -, o profissional ou empresa para prestá-lo, fazendo-o em razão de 

sua notória especialização. 

Contudo, o juízo acerca da efetiva presença de singularidade do objeto do 

contrato, bem como da notória especialização do contratado é de exclusiva alçada do 

Administrador contratante. 

Passemos à análise do referido dispositivo legal, ao caso concreto: 
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A justificativa da inexigibilidade na hipótese é a inviabilidade de competição. 

Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração 

Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do 

procedimento licitatório. 

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador público 

não está inteiramente livre para a contratação. É preciso a observância de determinados 

requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo de 

inexigibilidade. 

De outra parte, há de ser devidamente justificado o preço dos serviços 

contratados, como expressamente exigido pelo art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2 – CONCLUSÃO 

Com base na argumentação desenvolvida, e de acordo com a 

documentação acostada aos autos do processo administrativo de inexigibilidade de 

licitação, destinado a contratação conforme objeto do presente TERMO, e estando este de 

acordo com os ditames da Lei nº 8.666/93, e em especial ao art. 25, II da referida lei, e 

cumprindo o rito estabelecido no art. 26, somos da opinião pela INEXIGIBILIDADE da 

contratação da empresa técnica especializada, desde que preenchidos os requisitos 

legais, e respeitada à necessidade de formalização do respectivo processo para a aferição 

e comprovação das exigências, atendidos esses requisitos legais, frise-se, devendo estar 

evidenciados no respectivo processo de inexigibilidade, a contratação é válida, e sendo 

assim, é o nosso PARECER pela contratação da empresa LAYOUT INFORMÁTICA 

PROC. DADOS S/S LTDA - ME em razão da excepcionalidade da Lei de Licitação que 

promove a presente modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

É o nosso parecer pela contração 

 

RURÓPOLIS-PA, 02 de janeiro de 2018. 

 
 

VÂNIA CRISTINA WENTZ 
Advogada OAB/PA 18.774 

Assessora Jurídica 
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